
 

 

RETIFICAÇÃO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2026 

 

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual e futura 
aquisição de mudas de espécies arbóreas, frutíferas, ornamentais e nativas, visando 
atender às necessidades de arborização urbana, recuperação de áreas degradadas, 
manutenção de praças e jardins, bem como apoio a projetos ambientais e ações 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas. 
 

O Município de Bom Jardim de Minas, com endereço à Av. Avenida Dom Silvério, 

170 – Centro, Bom Jardim de Minas – CEP: 37310-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.684.217/0001-23, através da Pregoeira Rafaela Oliveira da Silva, torna público a 

todos os interessados em participar do referido certame, a seguinte retificação: 

 

Onde-se lê: 

 

Em todos os termos: 

2.2. A aquisição prevista será de acordo conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

001 ABACAXI ROXO UNIDADE 300 

002 AGAPANTO UNIDADE 1.000 

003 BISMARCK UNIDADE 100 

004 BUXINHO 20 CM UNIDADE 5.000 

005 DIANELA UNIDADE 200 

006 DRACENA ARBÓREA UNIDADE 100 

007 DRACENA CHOCOLATE UNIDADE 300 

008 FORMIO RUBRO UNIDADE 200 

009 FORMIO VARIEGATO UNIDADE 200 

010 FORMIO VERDE UNIDADE 200 

011 GRAMA ESMERALDA - METRO2 METRO² 1.000 

012 HORTÊNCIA UNIDADE 1.000 

013 IPÊ BRANCO UNIDADE 50 

014 IPÊ ROSA UNIDADE 50 

015 IPÊ ROXO UNIDADE 50 

016 IXORIA MIDI UNIDADE 1.000 

017 LIRIO UNIDADE 100 

018 LIRIOPES UNIDADE 200 

019 MANACÁ UNIDADE 100 

020 MINI AZALEIA UNIDADE 2.000 

021 MOREIA UNIDADE 200 



 

 

022 OIT UNIDADE 50 

023 ORQUIDEA BAMBU UNIDADE 200 

024 PALMEIRA PETROPOLIS UNIDADE 100 

025 PLEOMELE VARIEGATO UNIDADE 300 

026 QUARESMEIRA UNIDADE 100 

027 RESEDÁ UNIDADE 100 

028 SUMPATIENS UNIDADE 10.000 

029 TRAPOERABA UNIDADE 100 

030 TRIANGULAR UNIDADE 100 

 

Leia-se: 

 

No termo de referência: 

2.2. A aquisição prevista será de acordo conforme tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

001 ABACAXI ROXO 15 CM UNIDADE 300 

002 AGAPANTO 20 CM UNIDADE 1000 

003 BISMARCK 1,0 M UNIDADE 100 

004 BUXINHO 20 CM UNIDADE 5000 

005 DIANELA 30 CM UNIDADE 200 

006 DRACENA ARBÓREA 1,5 M UNIDADE 100 

007 DRACENA CHOCOLATE 60 CM UNIDADE 300 

008 FORMIO RUBRO 60 CM UNIDADE 200 

009 FORMIO VARIEGATO 60 CM UNIDADE 200 

010 FORMIO VERDE 60 CM UNIDADE 200 

011 GRAMA ESMERALDA - METRO2 METRO² 1000 

012 HORTÊNCIA 40 CM UNIDADE 1000 

013 IPÊ BRANCO 1,5 M UNIDADE 50 

014 IPÊ ROSA 1,5 M UNIDADE 50 

015 IPÊ ROXO 1,5 M UNIDADE 50 

016 IXORIA MIDI 20 CM UNIDADE 1000 

017 LIRIO 20 CM UNIDADE 100 

018 LIRIOPES 20 CM UNIDADE 200 

019 MANACÁ 1,5 M UNIDADE 100 

020 MINI AZALEIA 20 CM UNIDADE 2000 

021 MOREIA 50 CM UNIDADE 200 

022 OIT 1,5 M UNIDADE 50 

023 ORQUIDEA BAMBU 50 CM UNIDADE 200 



 

 

024 PALMEIRA PETROPOLIS 1 M UNIDADE 100 

025 PLEOMELE VARIEGATO 60 CM UNIDADE 300 

026 QUARESMEIRA 1,5 M UNIDADE 100 

027 RESEDÁ 1,5 M UNIDADE 100 

028 SUMPATIENS 10 CM UNIDADE 10000 

029 TRAPOERABA 20 CM UNIDADE 100 

030 TRIANGULAR 2 M UNIDADE 100 

 

Diante das alterações apontadas, a sessão fica agendada para o dia 

05/04/2026 às 10:00 horas. 

 

Demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 15 de abril de 2026. 

 

 

Rafaela Oliveira da Silva 

Pregoeira 


